
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – 
PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  referente  ao  Objetivo  7,

Estratégia  7.5  do  Substitutivo

oferecido  ao  Projeto  de  Lei

2.614/2024.

Acrescente-se a  Estratégia 7.x ao Objetivo 7,  do Substitutivo ao Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

Estratégia 7.x. Promover políticas públicas estatais auspiciadas por programas
do BNDES, Finep e CNPq para desenvolver sistemas e plataformas públicas
para alicerçar as interfaces de tecnologia digital  das instituições educacionais
públicas,  compreendendo  big  data,  sistemas  de  linguagem,  engenharia  de
algoritmos  voltados  o  suporte  complementar  do  trabalho  docente  e  dos
estudantes  nos  processos  de  ensino  e  aprendizagem  na  educação  básica,
tecnológica e superior públicas.

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  visa  garantir  o  fortalecimento  da  soberania  tecnológica  e  a
modernização das instituições educacionais públicas por meio do desenvolvimento de
sistemas  e  plataformas  digitais  próprias,  sustentadas  por  políticas  públicas  e
programas de fomento do BNDES, Finep e CNPq. Ao investir em soluções públicas
baseadas em big data, sistemas de linguagem e engenharia de algoritmos, o Estado
assegura  infraestrutura  tecnológica  segura,  ética  e  acessível,  voltada  ao
aprimoramento  dos  processos  de  ensino  e  aprendizagem  na  educação  básica,
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tecnológica  e  superior.  Essas  iniciativas  permitem  reduzir  a  dependência  de
plataformas  privadas,  proteger  dados  educacionais  sensíveis  e  oferecer  suporte
efetivo  ao  trabalho  docente  e  discente,  contribuindo  para  uma  educação  pública
inovadora, inclusiva e alinhada aos desafios da transformação digital.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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